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ACÇÃO DA B.I.L.

A B.I.L. - Brigada de Inspecção do Leite - criada pela Portaria

n9 45/77 das Secretarias Regionais da Agricultura e Pescas, dos

Assuntos Sociais e do Comercio e Industria, começou ja actuar, a

nível da Ilha de são Miguel a partir do dia 13 do corrente mes.

De acordo com as instruções dadas, as equipas de fiscalização,

nas primeiras duas semanas de actuaçao nao procederam ao levanta

mento de quaisquer autos de transgressão.

A sua acção caracterizou-se por apresentar claramente, tanto a

produção como I industria todas as anomalias verificadas procu

rando-se de forma nao punitiva que fossem corrigidas erros e,que

de iniciativa própria, a indústria e a produção tomassem as medi_

das necessárias para atingir-se a melhoria da qualidade do leite.

Apesar de não ter sido efectuado o levantamento de autos foi re-

geitado o leite que, pelas características que apresentava, esta

va contemplado na lei com tal destino.

Segue-se de imediato e, apôs este período que, consideramos como

de ultima oportunidade para que se corrijam situações menos pró

prias, a acção plena de fiscalização com rigorosa actuaçao em
todo o circuito do leite, procedendo-se ao levantamento dos au -

tos aos transgressores, com a efectivação de colheitas de amos -

trás para comprovação laboratorial e remessa dos mesmos a juízo.

A B.I.L. esta aalargar a sua acção às restantes ilhas da Região,

levando em conta a urgência e as disponibilidades humanas e ma -

teriais existentes.
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Como ilha seguidamente contemplada encontra-se a Ilha Terceira

cujo começo de instalação da sua Brigada local se verificara a

partir, do dia 1 de Abril próximo.

Nas fases seguintes seguir-se-ão as ilhas de S.Jorge, Pico e

Faial, Flores e Corvo e St.Maria e Graciosa.
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